
 
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

MUNICÍPIO DE MATERLÂNDIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 002/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 0001/2020 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 
 

REF:. “CONSTRUÇÃO DE FECHAMENTO EM 
TELA GALVANIZADA E MURO DE ALVENARIA 
NAS PISCINAS PÚBLICAS DESTE MUNICÍPIO, 
EXCLUSIVA PARA ME OU EPP.” 

 
  O Município de MATERLÂNDIA, através de sua Comissão Permanente de Licitação, torna público, 
a tantos quantos se interessarem, que fará realizar a licitação na modalidade de Tomada de Preços, tipo: 
Menor Preço, que será julgada por menor preço, segundo a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
assim como, demais legislação vigente, destinada a CONSTRUÇÃO DE FECHAMENTO EM TELA 
GALVANIZADA E MURO DE ALVENARIA NAS PISCINAS PÚBLICAS DESTE MUNICÍPIO, EXCLUSIVA 
PARA ME OU EPP, conforme discriminado no item n.º 1 deste edital. 
 
  No dia 04/02/2020, às 09:00:00, na Praça Francelino Pereira, nº. 10 - Centro, neste município, 
em sessão pública, à qual estão todos convidados, a Comissão Permanente de Licitações procederá 
a abertura dos envelopes referentes a habilitação dos licitantes interessados na participação desta 
Tomada de Preços que tenham cumprido as condições indicadas neste Edital.  

1. DO OBJETO: 

1.1 - Constitui objeto da presente licitação a CONSTRUÇÃO DE FECHAMENTO EM TELA GALVANIZADA 
E MURO DE ALVENARIA NAS PISCINAS PÚBLICAS DESTE MUNICÍPIO, EXCLUSIVA PARA ME 
OU EPP, relacionadas no Anexo “B”, sob o regime de Menor Preço. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.1 -      Poderão participar desta licitação empresas do ramo e em atividade que estejam devidamente ca-
dastradas no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de MATERLÂNDIA/MG, até o 3º (terceiro) 
dia anterior à data marcada para a entrega da documentação e proposta, conforme item 3.8, 
atendendo a todas as condições exigidas para o cadastramento, de acordo com o § 2º do art. 22 da 
Lei 8.666. É vedada a participação de empresas que: 



 
 

 

a) não estejam cadastradas no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de MATERLÂNDIA, ou 
não atendam as condições e procedam ao cadastramento até o 3º dia anterior ao desta Licitação; 

b) estejam suspensas por punição pela Prefeitura Municipal de MATERLÂNDIA/MG; 

c)   não possua o atestado de visita técnica ou instrumento equivalente; 

d)   tenham sido consideradas inidôneas por nenhuma entidade integrante da Administração Públi-
ca; 

e) sejam autoras do projeto básico ou executivo; 

f) possuam sócio, gerente ou funcionário, que seja servidor ou dirigente da Prefeitura Municipal de 
MATERLÂNDIA; 

g)  estejam em regime de concordata; 

h)  exista qualquer fato impeditivo a suas habilitações; 

i) não aceitem expressamente todas as condições constantes deste edital, tanto para participa-
ção, para habilitação, para classificação quanto, também, para a contratação; 

j) estejam reunidas em consórcio. 

k)  constem inscritas no CEIS (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas ou Suspensas). 

2.2 - O licitante deverá arcar com todos os custos associados à preparação e apresentação de sua propos-
ta. O Município de MATERLÂNDIA, em nenhuma hipótese, será responsável por tais custos, quais-
quer que sejam os procedimentos seguidos na licitação ou resultados desta. 

3. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 

3.1 - O Município de MATERLÂNDIA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, fará realizar, 
na data e local determinados no preâmbulo deste edital, reunião para abertura dos envelopes con-
tendo os documentos referentes à habilitação. 

A documentação referente ao sub-item 3.1.1 deverá ser apresentada no original ou cópia autentica-
da, desde que perfeitamente legível, em uma via, e a referente ao sub-item 3.1.2, em uma via, dati-
lografada ou digitada, em original, utilizando papel timbrado da própria licitante, contendo o carimbo 
padronizado do CNPJ, datado e assinado na última folha, rubricados em todas as folhas, sem 
emendas, ressalvas, rasuras ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas. Toda documentação e pro-
posta deverão estar organizadas de tal forma a não conter folhas soltas, indexada e ordena-
da, conforme relacionado neste edital. Os documentos de habilitação devem ser colocados em 
envelope opaco, fechado, lacrado e rubricado nos fechos, distinto daquele da proposta, que também 
deve cumprir estas exigências. Os documentos de Habilitação e Proposta Comercial deverão ser 
apresentados em 2 (dois) invólucros distintos, identificados como consta neste edital, o “A” e o “B”, 
contendo: 

3.1.1. - ENVELOPE “A”: HABILITAÇÃO 

Este invólucro deverá conter os seguintes documentos: 



 
 

 

3.1.1.1 – Habilitação Jurídica: 

a) Certificado de Registro Cadastral emitido pela Prefeitura Municipal de MATERLÂNDIA/MG; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de diretoria em 
exercício; 

d) Decreto de autorização de funcionamento em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim exigir. 

3.1.1.2 – Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a)   Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b)   Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta), Estadual, e Municipal 
da sede do licitante; 

d)   Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais insti-
tuídos por lei; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresen-
tação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943 (CNDT). 

f) Declaração de inexistência de impedimentos para licitar e contratar com a administração pública. 
(Anexo “D”).  

g) Anexo “E” – Declaração de regularidade perante o ministério do trabalho; (Anexo “E”). 

 

3.1.1.3. – Qualificação Econômico-Financeira:  

a) Certidão negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurí-
dica licitante, há pelo menos 60 (sessenta) dias da data de abertura do certame; 

b)   Comprovação de possuir Capital Social, na data da entrega dos envelopes, no valor igual ou 
superior a R$ 6.429,83 (seis mil, quatrocentos e vinte e nove reais e oitenta e três centavos); 

d) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresen-
tados na forma da lei, que comprovem a boa situ ação financeira da empresa, vedada a sua subs-
tituição por balancetes provisórios, podendo ser atualizados pelo IGPM – Índice de Preços Médios 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas quando encerrados a mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta, com assinatura do respectivo contador e o registro na Junta Comercial 
do Estado da sede do licitante; 



 
 

 

d.1) Os licitantes deverão apresentar, com base nas informações disponibilizadas no balanço pa-
trimonial, os índices que medem a situação financeira (Liquidez Geral, Solvência Geral e Liqui-
dez Corrente), apurados por meio das seguintes fórmulas: 

 
e.1.1) ILG – Índice de Liquidez Geral: maior ou igual a 1 (um) 

    
              Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
   ILG =  ------------------------------------------------------ 
     Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

      e.1.2) ILC – Índice de Liquidez Corrente: maior ou igual a 1 (um) 
    
              Ativo Circulante  
   ILC =  ---------------------- 
     Passivo Circulante  
 

       e.1.3) GE – Grau de Endividamento: igual ou menor que 1 (um) 
    
              Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
   GE =  ------------------------------------------------------ 
                             Ativo Total 

3.1.1.4 – Qualificação Técnica: 

a)   Registro da licitante e de seu responsável técnico no CREA- Conselho Regional de Engenharia 
e Arquitetura Agronomia ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, acompanhado das 
respectivas guias de recolhimento da última anuidade devida por ambos; 

b)   Acervo Técnico em nome do engenheiro/arquiteto e urbanista responsável, emitidos por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, demonstrando que possui experiência em atividade com-
patível com o objeto licitado; 

b.1) A comprovação se dará através dos CATs do profissional, emitidos pelo CREA ou CAU, de-
monstrando possuir experiência comprovada em obras compatíveis com a presente. Os nomes dos 
profissionais deverão constar dos respectivos Acervos Técnicos. Nenhum responsável técnico, ainda 
que credenciado, poderá representar mais de uma licitante nesta licitação. 

c) Relação explícita e declaração formal de sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, das insta-
lações, aparelhamento e pessoal técnico, adequados e disponíveis, na forma da Lei, conforme 
relação prevista no Anexo ”B”, necessários para garantir o perfeito cumprimento do contrato, 
com o currículo de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelo traba-
lho; 

d) Comprovação, fornecida pela Prefeitura Municipal de MATERLÂNDIA, de que tomou conheci-
mento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações ob-
jeto da licitação. A visita técnica, necessária para receber a comprovação, deverá ser feita até o 
terceiro dia anterior marcado para abertura desta Licitação, mediante indicação do nome do pro-
fissional citado no item 3.1.1.4, “b”, que fará a vistoria. A visita deverá ser agendada e realizada 
exclusivamente com o Engenheiro designado pelo município, Srº Rikaard Hanna Reis, através 



 
 

 

do tel. 31 98576-7363, ou e-mail engenheiro.hannareis@gmail.com, a quem compete a emis-
são do Atestado de Visita Técnica. A documentação necessária à habilitação refere-se ao 
responsável técnico da empresa, pertencente a seus quadros e indicado para a visita técnica, 
independentemente das especialidades técnicas necessárias para a execução da obra, cuja do-
cumentação será exigida, se necessário, durante a execução do contrato; 

e) Declaração de aceitação incondicional de todas as condições deste edital e seus anexos, res-
guardado o direito de recurso, contra as decisões que contrariarem as determinações deste edi-
tal ou da legislação em vigor; 

f) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXIII do artigo 7º da Constituição Federal, 
sobre o emprego de mão-de-obra de menores; 

g) Declaração de inexistência de fato impeditivo superveniente que impeça a habilitação no pre-
sente certame. 

3.1.2 - ENVELOPE “B”: PROPOSTAS 

A licitante deverá apresentar Proposta Comercial para o objeto desta licitação, observando o que 
segue: 

a)  Preço Unitário e Total para a execução de todos os serviços e obras relacionados na planilha 
quantitativa do Anexo “B”; 

b) Carta de apresentação da proposta, em papel timbrado, indicando as informações necessárias, 
inclusive a validade da proposta, prazo de execução, declaração de aceitação dos termos de 
edital e seus anexos, e compromisso de atender as normas técnicas na execução dos serviços; 

c) Planilha de Preços Unitários dos itens, de acordo com os serviços e obras nas quantidades indi-
cadas no Anexo “B”; 

d)  Os preços unitários constantes da proposta da licitante não poderão exceder a 25% (vinte e cin-
co por cento) do valor do preço unitário constante da planilha orçamentária, hipótese que acar-
retará, pela apresentação de um único preço em desconformidade com esta determinação, a 
imediata desclassificação da proposta da licitante; 

e) Declaração de que no preço apresentado estarão compreendidas todas as despesas, que direta 
ou indiretamente decorrerem da execução do objeto desta licitação, inclusive todos os tributos 
incidentes; 

f)   Cronograma físico financeiro de execução das obras; 

g) Composição do BDI e dos encargos sociais; 

h) O preço máximo da proposta, levando-se em consideração o custo estimado pela Administração 
para a execução dos serviços e obras é fixado, nos termos do art. 40, inc. X da Lei nº. 8.666/93, em 
R$ 64.298,32 (sessenta e quatro mil, duzentos e noventa e oito reais e trinta e dois centavos). 

3.3 - A proposta comercial deverá, obrigatoriamente, sob pena de desclassificação contemplar todos os ser-
viços relacionados na planilha de serviços constante no Anexo “B”, naquelas quantidades. 



 
 

 

3.4 - Na face externa do invólucro “A” (Documentos de Habilitação), além da razão social da licitante, o obje-
to desta TP, a data e horário da abertura dos envelopes de documentação, deverão constar também 
os seguintes dizeres: 

TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATERLÂNDIA 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

3.5 - Na face externa do invólucro “B” (Proposta Comercial), além da razão social da licitante, o objeto 
desta TP, a data e horário da abertura dos envelopes de documentação, deverão constar também 
os seguintes dizeres: 

TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATERLÂNDIA 

PROPOSTA COMERCIAL  

3.6 - Os documentos de habilitação deverão estar com prazo de validade em vigor na data de abertura; as 
certidões que não tiverem validade expressa nos próprios impressos deverão ser emitidas a menos 
de 60 (sessenta) dias da data de abertura do certame, com exceção da Certidão de Acervo Técnico 
do CREA ou CAU, que não perderá sua validade. 

3.7 - Os licitantes deverão apresentar apenas os documentos estritamente necessários, não incluindo do-
cumentos supérfluos ou dispensáveis. 

3.8 - Certificado de Registro Cadastral: 

3.8.1 – Para emissão do CRC (certificado de registro cadastral) o representante da licitante deverá compa-
recer à Prefeitura Municipal de Materlândia, em dias úteis, de 12h00 às 17h00 e apresentar os seguintes 
documentos: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de so-
ciedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 

b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de diretoria em 
exercício; 

c) Decreto de autorização de funcionamento em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim exigir. 

d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta), Estadual, e Municipal da 
sede do licitante; 



 
 

 

g) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei; 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresenta-
ção de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprova-
da pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943 (CNDT). 

 

3.9 – Da Participação da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte: 
3.9.1 - Nos termos dos artigos 44, § 1º e 45, da Lei Complementar Federal nº. 123, de 2.006, fica assegura-

do, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte. 

 
3.9.2 – Entende-se por empate, para os fins do subitem anterior, aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% superio-
res à proposta mais bem classificada. 

 
3.9.3 – Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, a microempresa ou empresa de pequeno porte 

mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 
do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

 
3.9.4 – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 

anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subi-
tem 3.9.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 
3.9.5 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 

porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 3.9.2, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
3.9.6 – As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
3.9.7 – Caso haja alguma restrição na documentação para comprovação da regularidade fiscal, será asse-

gurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regulariza-
ção da documentação, pagamento ou parcelamento de débito e emissão de eventuais certidões ne-
gativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 
3.9.8 – A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará a decadên-

cia do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei federal nº 
8.666, de 21/06/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na or-
dem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

3.9.9 - A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte se dará median-
te declaração expressa firmada pelo representante legal da licitante e apresentação do DRE – 



 
 

 

Demonstrativo do Resultado do período de 01 e janeiro a 31 de dezembro do ano anterior ao 
do presente certame, para verificação da Receita Bruta Anual, documentos que também de-
verão constar do envelope “Documentação de Habilitação”. 

4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS INVÓLUCROS: 

4.1 - A entrega dos invólucros de “Documentos de Habilitação” e de “Proposta Comercial” deverá se dar 
impreterivelmente até no máximo duas horas antes do horário marcado para a abertura da docu-
mentação, no mesmo local especificado no preâmbulo deste edital.  

4.2 -  Depois dos prazos fixados não serão recebidas outras documentações, nem tampouco serão per-
mitidas quaisquer modificações ou acréscimos nos elementos em exame. 

4.3 -  Não serão aceitas, sob nenhuma hipótese, propostas emitidas através de Correios, Telex, Fax, Te-
legrama, ou quaisquer outros meios que não seja o previsto neste edital. 

4.4 -  Não será aberto o envelope contendo a habilitação da empresa que não atender as determinações 
deste edital, assim como não será aberto o envelope de proposta comercial da licitante que vier a 
ser inabilitada.  

4.5 -  A reunião será iniciada com a identificação dos presentes e verificação das formalidades legais pa-
ra a sessão e participação dos interessados. Feito o procedimento inicial, passar-se-á para a verifi-
cação e abertura dos invólucros “A”, Documentos de Habilitação.  

4.6 -  As licitantes que apresentarem documentação pertinente à habilitação em desacordo com as exi-
gências deste edital serão liminarmente inabilitadas, sendo os invólucros “B” rubricados pela comis-
são e demais representantes presentes, e devolvidos da forma que foram recebidos às proponentes 
após o transcurso do prazo recursal ou do julgamento de eventuais recursos interpostos. Enquanto 
for aguardado o período suspensivo do recurso, o envelope “B” ficará sob guarda da Comissão 
Permanente de Licitações. Após este período será posto à disposição do interessado, que se não 
retirá-lo no prazo de 60 (sessenta) dias estará autorizando, desde já, a sua destruição. 

4.7 -  Toda a documentação dos licitantes será rubricada pelos representantes credenciados presentes e 
pela Comissão Permanente de Licitações. 

4.8 - Desta sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências, que 
no final será lida e assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitações e pelos con-
correntes credenciados presentes. 

4.9 -  Quando da análise dos documentos de habilitação serão inabilitadas as licitantes que não atende-
rem plenamente a todas as condições deste edital, não sendo relevada qualquer falha, mesmo que 
a falha seja entendida como irrelevante pelo licitante faltoso. 

4.10- Após a análise da documentação apresentada pelos licitantes, a Comissão Permanente de Licita-
ções divulgará o resultado da fase de habilitação através de divulgação na imprensa oficial, ou, se 
todos os interessados estiverem presentes, na sessão onde foi tomada a decisão, neste último ca-
so, e inexistindo qualquer fato impeditivo na fase de habilitação, e desde que todos os concorrentes 



 
 

 

concordem formalmente, com a renúncia do direito de interposição de recurso, a abertura dos enve-
lopes “Proposta Comercial” poderá ser marcada para o mesmo dia e local da abertura dos envelo-
pes “Documentos de Habilitação”. 

4.11- Caso não haja desistência expressa do direito de recurso, será aberto o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, conforme determina o Artigo 109 da Lei 8.666/93, para que os interessados que não concor-
dem com a decisão da Comissão Permanente de Licitações, no que se refere ao resultado de habili-
tação, possam interpor os recursos. Nesta fase todos os documentos estarão à disposição dos inte-
ressados para exame. 

4.12- Após completado o trâmite recursal da fase habilitatória, será marcada a data de abertura dos enve-
lopes de Proposta Comercial, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, exceto em caso de 
desistência do direito de recurso, em que a sessão poderá ser contínua. 

4.13- Na sessão de abertura dos envelopes de Proposta Comercial, após a identificação dos presentes, 
serão verificados e abertos os invólucros “B” - Proposta Comercial das licitantes devidamente habili-
tadas. 

4.14- As propostas serão rubricadas em todas as folhas, pelos licitantes presentes que assim desejarem e 
pela Comissão Permanente de Licitação, devolvendo-se a esta para posterior análise e julgamento. 

4.15- Dessa sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências e que, 
no final, será lida e assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitações e pelos con-
correntes credenciados presentes. 

4.16- Quando do julgamento das propostas comerciais serão desclassificadas as propostas que não 
atenderem plenamente a todas as condições deste edital, e as propostas: que se referirem às ofer-
tas dos demais participantes; com prazo de validade inferior a 60 (sessenta) dias da data de abertu-
ra das propostas; que fizerem qualquer condicionamento para a execução do contrato, não previsto 
neste edital; que se mostrarem tecnicamente inexequíveis; assim como aquelas que apresentarem 
preços abusivos ou irrisórios. 

4.17- Consideram-se manifestamente inexequíveis, conforme determina o Artigo 48 da Lei 8.666/93, as 
propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) dos seguintes valores: 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor or-
çado pela Prefeitura, conforme consta da planilha orçamentária estimativa - Anexo “B”, ou 

b) valor orçado pela Prefeitura, conforme consta da planilha orçamentária estimativa - Anexo “B”. 

4.18- A Comissão Permanente de Licitações poderá, em qualquer fase da presente licitação, suspender 
os trabalhos para diligências, análise de documentos, ou quaisquer outras providências que se fa-
çam necessárias, na forma da lei, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que de-
veria constar originalmente da proposta. 

4.19-    Se houver divergência entre o preço expresso por extenso e em algarismos, prevalecerá o primeiro. 
Se houver divergência entre a soma dos preços unitários e o preço total, prevalecerá o primeiro. A 
Comissão Permanente de Licitações fará os acertos necessários nas propostas dos concorrentes 



 
 

 

para atender este item do edital, devendo a Licitante que tiver sua proposta corrigida concordar for-
malmente com a retificação no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas da comunicação neste 
sentido, caso contrário a sua proposta será desclassificada. 

4.20- A licitante que pretender revalidar a sua proposta além do prazo de validade nela definida, deverá 
fazê-lo por escrito encaminhá-lo para a Comissão Permanente de Licitações através de protocolo na 
Divisão de Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de MATERLÂNDIA, com antecedência mínima 
de 10 (dez) dias da data final de validade da mesma. A não revalidação expressa da proposta será 
entendida como a recusa de mantê-la, retirando-a, portanto, do certame. 

4.21- Após a análise e a classificação das propostas segundo os critérios definidos neste edital, o julga-
mento do resultado será adjudicado e homologado pelas autoridades competentes. 

4.22- Na hipótese de todas as participantes serem inabilitadas ou terem suas propostas desclassificadas, 
com base nos incisos II e III, do art. 48, da Lei Federal 8.666/93, a Comissão Permanente de Licita-
ções poderá, a seu critério e devidamente justificado, fixar às licitantes prazo de 8 (oito) dias úteis 
para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que 
levaram à inabilitação ou desclassificação. 

4.23- Nenhuma empresa poderá ser representada na mesma sessão por mais de um representante, as-
sim como, nenhum representante poderá representar mais de uma empresa nesta licitação. 

5. DAS INFORMAÇÕES SOBRE A LICITAÇÃO: 

5.1 - As informações técnicas e processuais relativas à licitação serão prestadas pela Comissão Perma-
nente de Licitações, desde que apresentadas por escrito e protocoladas até 3 (três) dias úteis antes 
da data da entrega da documentação, no Setor de Licitações desta Prefeitura, situado à Praça 
Francelino Pereira, nº 10 - Centro – MATERLÂNDIA - MG, horário de 13:00 às 17:00 horas. 

5.2 - As informações técnicas relativas ao local da prestação dos serviços deverão ser obtidas na visita 
técnica obrigatória, que toda licitante deverá fazer para garantir a perfeita compreensão dos servi-
ços objeto desta Tomada de Preço e com isto evitar erros na formulação de seus documentos. 

5.3 -  Não será em hipótese alguma admitida a alteração da proposta dos licitantes em razão do não en-
tendimento deste edital, assim como da previsão equivocada dos serviços a serem realizados ou da 
dificuldade na execução dos mesmos, portanto, deve a licitante tomar todas as precauções para a 
perfeita definição das implicações diretas e indiretas na execução dos serviços que deverão ser 
realizados. 

5.4 -     Quaisquer esclarecimentos, dúvidas ou contestações quanto às disposições deste edital deverão ser 
formuladas por escrito em até 5 (cinco) dias úteis antes da data de encerramento. Não serão rece-
bidas consultas ou impugnações por fax, correio ou qualquer outra forma diferente da prevista neste 
edital. 



 
 

 

5.5 -  As consultas referentes ao edital, assim como as respostas dadas pela Comissão Permanente de 
Licitações serão colocadas à disposição dos interessados, no máximo até 2 (dois) dias úteis antes 
da licitação, para serem retiradas na sede da Prefeitura. 

 5.6 -     Os licitantes devem examinar bem o edital e todos os seus anexos, evitando que haja qualquer dú-
vida sobre as informações aqui contidas, assim como deverão atender rigorosamente às exigên-
cias. No intuito de garantir o princípio da vinculação ao edital, da impessoalidade e do julgamento 
objetivo, a Comissão Permanente de Licitação não considerará nenhuma falha como irrelevante. 

6. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

6.1 -  Adjudicado o objeto da licitação à vencedora e lavrado o contrato, caberá à seção competente da 
Prefeitura Municipal de MATERLÂNDIA tomar providências para que a empresa vencedora tome 
conhecimento da convocação para a assinatura do instrumento contratual. 

6.2 -  A empresa convocada terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a formalização do contrato, conta-
dos do dia seguinte à data da notificação. 

6.3 -  O prazo para execução da referida obra será de 30 (trinta) dias úteis, conforme cronograma físico-
financeiro. 

6.4 -  O não comparecimento da licitante convocada no prazo fixado, a recusa na assinatura do contrato, 
ou ainda, o não atendimento de qualquer condição necessária à assinatura do contrato, configurará 
o não cumprimento da proposta, o que implica na imediata desclassificação da empresa, assim co-
mo nas demais penalidades previstas na lei e neste edital. 

6.5 -  O contrato será firmado com base na minuta apresentada no Anexo “A” deste edital, com os preços 
propostos pelo licitante, assim como seus dados. Para tanto o licitante deverá juntar à sua docu-
mentação de habilitação uma ficha contendo a razão social completa e correta, o número do CNPJ, 
o seu endereço completo, e o nome, qualificação, RG, CIC e endereço completo da pessoa que irá 
firmar o contrato. 

6.6 -  A Contratada deverá fornecer dentro de 03 (três) dias úteis, após a data da assinatura do contrato, 
o número da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de Responsabilidade Téc-
nica - RRT e cópia do recibo correspondente, para figurar no processo de licitações e nas Ordens 
de Serviços, que serão emitidas pelo departamento competente. 

6.7 -  A licitante cuja proposta for tida como vencedora deverá apresentar, no ato da assinatura do contra-
to, cópia atualizada da Certidão Negativa de Débito - CND do INSS e FGTS, procuração pública 
dando os devidos poderes à pessoa que for assinar o contrato, declaração, com firma reconhecida 
do responsável pela empresa, de que não há nenhum fato impeditivo de sua contratação.  

6.8-  O Município reserva-se o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos trabalhos 
contratados através de seu departamento competente, fiscalização esta que em nenhuma hipótese 
eximirá a Contratada das responsabilidades contratuais e legais, bem como dos danos materiais e 
pessoais que forem causados a terceiros por atos ou omissões de seus dirigentes, operários e pre-



 
 

 

postos. A fiscalização exercida pela Prefeitura Municipal de MATERLÂNDIA não eximirá em nada 
as responsabilidades da Contratada, que independentemente de ter ou não ter sido fiscalizada é 
exclusivamente responsável por todos os trabalhos realizados para atendimento do objeto desta li-
citação. 

6.9- A contratada adotará todas as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos materiais 
e pessoais a seus operários e a terceiros, bem como todas as medidas relativas aos seguros contra 
tais danos, ficando sempre responsável pelas consequências e acidentes que se verificarem. 

6.10- A Contratada será única responsável por todos os encargos trabalhistas, previdenciários fiscais e 
comerciais resultantes dos compromissos assumidos no cumprimento do objeto desta licitação. 

6.11- O Município não assumirá nenhuma responsabilidade pelo pagamento de impostos e outros encar-
gos que competirem à Contratada, nem se obrigará a fazer a esta qualquer restituição ou reembolso 
de quantias principais ou acessórias que a mesma despender com esses pagamentos. 

6.12- A Contratada, durante toda a vigência do contrato, será a única responsável perante terceiros pelos 
atos praticados pelo seu pessoal e pelo uso dos equipamentos, excluído o Município de quaisquer 
reclamações e indenizações. A contratada será responsável civil e criminalmente por todos os da-
nos materiais ou pessoais causados a seus empregados ou a terceiros. 

6.13- A Contratada será obrigada a atender rigorosamente às determinações legais deste edital, assim 
como as condições impostas pelos órgãos governamentais competentes. 

6.14- A Contratada, assim como todas as proponentes, deve ter pleno conhecimento dos elementos cons-
tantes deste edital, dos locais e de todas as condições gerais e peculiares dos serviços a serem 
executados, não podendo invocar nenhum desconhecimento como elemento impeditivo da formula-
ção de sua proposta e do perfeito cumprimento do contrato. 

6.15- As quantidades dos serviços relacionadas no Anexo “B” deste edital são meramente estimativas, 
não constituindo obrigação da Prefeitura em garantir aquelas quantidades, nem como mínimo nem 
como máximo a ser executado. Os valores reais de execução serão obtidos em função das medi-
ções que forem realizadas. 

7. DO JULGAMENTO E SELEÇÃO DAS PROPOSTAS: 

7.1 - As propostas que estiverem de acordo com os critérios e especificações estabelecidos neste edital 
e seus anexos serão analisadas, comparadas e submetidas à decisão final da Comissão Perma-
nente de Licitações. 

7.2 - Durante a análise da documentação e das propostas a Comissão Permanente de Licitações poderá 
convocar as licitantes para esclarecimento de natureza técnica ou jurídica das respectivas propos-
tas, que deverão ser atendidas em, no máximo, 2 (dois) dias úteis. 



 
 

 

7.3 -  O julgamento das propostas será objetivo, cabendo à Comissão Permanente de Licitações realizá-
lo em conformidade com o tipo da presente licitação, obedecendo, para tanto, os critérios estabele-
cidos neste edital. 

7.4 -  Esta licitação é do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”. Para efeito de julgamento das propostas será 
considerado, exclusivamente, o menor preço total dos serviços e materiais indicados na folha origi-
nal de proposta das licitantes que tiveram suas ofertas classificadas. Havendo empate entre uma ou 
mais propostas a classificação final se fará por sorteio realizado em ato público. 

7.5 - A Comissão Permanente de Licitações somente considerará classificadas as propostas que estive-
rem plenamente de acordo com as determinações do presente edital, cujas licitantes demonstrarem 
possuir capacidade para atender plenamente ao objeto desta licitação. 

7.6 -  Após a classificação de todas as propostas, será considerada vencedora a proponente classificada 
em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o menor preço total para os serviços. 

7.7 - Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes e abertas as propostas não caberá desistência 
de proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Per-
manente de Licitações. 

7.8 -     Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos. 

8.  DA ADJUDICAÇÃO, ANULAÇÃO OU REVOGAÇÃO: 

8.1 -  O objeto desta licitação será adjudicado pela Comissão Permanente de Licitações à licitante classi-
ficada que ofertar o menor preço global. Decorridos os prazos recursais previstos em lei será pro-
cedida a homologação pela autoridade competente. 

8.2 - Fica, no entanto, reservado ao Município de MATERLÂNDIA o direito de rejeitar, justificadamente, 
qualquer proposta ou todas elas, sem que caiba às licitantes o direito de indenização. 

8.3 - Caberá ao Município de MATERLÂNDIA, em despacho fundamentado, revogar sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis a licitação ou o julgamento, quando ocorrer qualquer fato superveniente ou 
circunstâncias que, anterior ou posteriormente a abertura das propostas, desabone a licitante ven-
cedora, sua capacidade jurídica ou técnica e sua idoneidade financeira ou administrativa. A revoga-
ção da licitação ou do julgamento não ensejará qualquer indenização ou ressarcimento por parte do 
Município de MATERLÂNDIA. 

8.4 -  O Prefeito Municipal de MATERLÂNDIA, que é a autoridade competente para aprovação do proce-
dimento Licitatório, poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato 
superveniente devidamente comprovado, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provo-
cação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 



 
 

 

9. DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

9.1 - Para efeito de pagamento, a medição única e final, por preço unitário global, será realizada, após 
comunicação formal do término definitivo da obra, e o pagamento efetuado integralmente até o 10º 
(décimo) dia útil do mês subsequente a entrega e aceitação definitiva da respectiva nota fiscal.  

9.2 -  O preço proposto é irreajustável por força do disposto na legislação em vigor. 

9.3 -  Não obstante o disposto no subitem precedente, o contrato poderá ser alterado, com as devidas 
justificativas, para o restabelecimento de seu equilíbrio econômico financeiro inicial, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

9.4 -  O Município de MATERLÂNDIA não se responsabilizará por quaisquer autuações fiscais ou grava-
mes futuros decorrentes de interpretações errôneas por parte da Licitante nas aplicações de impos-
tos, suas alíquotas, suspensões, base de cálculo, isenções etc. 

9.5 -  Em atendimento ao disposto no inciso XIII, do Artigo 40, da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
fica determinado que o limite máximo para pagamento de instalações é de 0,1% (zero vírgula um 
por cento) do valor do contrato, e o limite máximo para pagamento de mobilização é o correspon-
dente a 0,05% (zero vírgula zero cinco por cento) também do valor do contrato. Esses valores só 
serão pagos no caso da necessidade da contratada se desmobilizar e novamente se mobilizar para 
a execução das obras, em caso de interrupção determinada pela Prefeitura. Estes valores deverão 
estar indicados, obrigatoriamente, na proposta do licitante, destacados e independentes dos demais 
serviços. 

10.  DOS PRAZOS: 

10.1- A Contratada deverá estar em condições para dar início à execução dos serviços no máximo em 5 
(cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, sob pena de rescisão contratual e aplicação de mul-
ta correspondente à não execução do contrato. 

11. PENALIDADES: 

11.1- Os participantes e a Contratada ficarão sujeitas às penalidades previstas nos Artigos 81 e de 86 a 
88, da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, aplicável a exclusivo critério da Administração, 
quantificadas conforme descrito nos subitens seguintes. 

11.2- Por dia de atraso para o início das obras, multa diária no valor equivalente a 0,1% (zero vírgula um 
por cento) do valor contratual. 

11.3- Pela falta de equipamentos necessários à execução dos trabalhos, multa de até 0,1% (zero vírgula 
um por cento) do valor contratual, por ocorrência. 



 
 

 

11.4- Por falta de pessoal necessário à execução dos trabalhos, multa de até 0,1% (zero vírgula um por 
cento) do valor contratual, por ocorrência. 

11.5- Por falha na execução dos serviços multa de até 0,1% (zero vírgula um por cento) do valor contra-
tual, por ocorrência. 

11.6- Por dia de atraso em qualquer das etapas, multa de até 0,1% (zero vírgula um por cento) do valor 
do item em atraso. 

11.7- Por dia de atraso na conclusão e entrega das obras, multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) do 
valor total do contrato. 

11.8- Por não cumprimento de cláusula do contrato, multa de até 10 % (dez por cento) do valor contratual. 

11.9 - Por atraso superior a 30 (trinta) dias ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem 
impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor, ou, ainda, fora das especificações 
contratadas, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço ou obra não realizada; 

11.10- Poderá o Município, a critério da fiscalização, na eventualidade de quaisquer irregularidades expedir 
notificação escrita à Contratada para que regularize os trabalhos antes da aplicação das penalida-
des previstas. 

11.11- Os valores das multas serão sempre atualizados a partir da data da ocorrência do fato que lhe der 
causa, utilizando-se como índice a Tabela de correção monetária fornecida pela Corregedoria do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais. 

11.12- As importâncias correspondentes às multas que forem impostas à contratada serão deduzidas dos 
pagamentos efetuados. 

11.13 - Não havendo pagamento a fazer à Contratada serão as multas e outros débitos inscritos na Dívida 
Ativa para cobrança executiva, ficando a empresa suspensa de participar de quaisquer outras licita-
ções promovidas pela Prefeitura enquanto não for quitada a dívida. 

11.14- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou reiterar o instrumento equi-
valente, dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às penalidades estabelecidas para o não cumprimento do contrato. 

12.  DOS RECURSOS: 

12.1- Caberão os recursos nos prazos e condições determinados pelo Artigo 109 da Lei 8.666/93, desde 
que protocolados no setor de protocolo geral da Prefeitura ou pelo e-mail administra-
cao@pmmaterlandia.mg.gov.br. Não será dado conhecimento aos recursos, impugnações, repre-
sentações ou consultas que forem encaminhados via fax, telex e telegrama. 



 
 

 

12.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitató-
rio até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

12.3- Dos atos da Administração decorrentes deste edital, além dos previstos no Artigo 109, da Lei 
8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94, cabem recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação do ato ou da lavratura da ata nos casos de: 

a)  habilitação ou inabilitação do licitante; 

b)  julgamento das propostas; 

c)  anulação ou revogação da licitação; 

d)  rescisão do contrato, a que se refere o inciso I, do art. 79, da Lei 8.666/93; 

e) aplicação das penalidades de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

12.4- Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão impugná-lo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

12.5- O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo 
subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

12.6- O recurso contra a decisão de habilitação, inabilitação ou do julgamento das propostas terá efeito 
suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse pú-
blico, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 

12.7- A partir da divulgação dos atos e decisões que caiba recurso, os autos do processo ficam com vis-
tas franqueadas aos interessados, através de simples solicitação escrita com a identificação do inte-
ressado e da pessoa que fará as vistas ao processo. 

12.8- A intimação dos atos referentes à habilitação, julgamento das propostas, cancelamento da licitação 
e rescisão do contrato será feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo nos casos de habili-
tação ou inabilitação dos licitantes e do julgamento das propostas, se presentes os prepostos dos li-
citantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos 
interessados e lavrada em ata. 

13. DA CONTRATAÇÃO: 

13.1- O contrato gerado em função desta licitação poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos 
casos: 

 a) Unilateralmente pela Prefeitura de MATERLÂNDIA: 

 1. quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 
dos seus objetivos; 



 
 

 

 2. quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos em Lei. 

 b) Por acordo das partes: 

 1. quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

 2. quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do modo 
de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originá-
rios; 

   3. quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância super-
venientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao 
cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 
execução de obras ou serviços; 

 4. para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contrata-
do e a retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, ob-
jetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impediti-
vos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extra contratual. 

13.2- O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres-
sões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor ini-
cial atualizado do contrato, e no caso particular de reforma de edifícios ou de equipamentos até o 
limite de 50 % (cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 

13.3- Se no contrato não houver sido contemplado preços unitários para obras ou serviços, esses serão 
fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no item anterior. 

13.4- Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada re-
percussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme 
o caso. 

13.5- Em havendo alteração unilateral do contrato, que aumente os encargos do contratado, o Município 
de MATERLÂNDIA deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

13.6- O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 
poderá subcontratar a obra com anuência prévia da contratante. 



 
 

 

14. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

14.1- Após a execução total do contrato, o objeto contratual será recebido provisoriamente, pelo respon-
sável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas par-
tes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado. 

14.2- Após o recebimento provisório, e verificado o perfeito atendimento de todas as exigências da Prefei-
tura Municipal de MATERLÂNDIA, o objeto  contratual será recebido definitivamente, por servidor ou 
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 
partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprovem a adequação do objeto 
aos termos contratuais, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias da emissão do termo de rece-
bimento provisório. 

14.3- O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança 
da obra ou serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites es-
tabelecidos pela legislação pertinente. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

15.1- As condições expressas neste edital e seus anexos, são as básicas para o contrato que posterior-
mente será firmado e farão parte integrante do mesmo, conforme minuta Anexo “A”. 

15.2- Todas as dúvidas deste edital, que não forem resolvidas a nível administrativo, serão dirimidas no 
foro da Comarca de MATERLÂNDIA, em detrimento de qualquer outro, por mais privilegiado que se-
ja. 

15.3- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 
contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente na prefeitu-
ra Municipal. Em não havendo expediente no dia marcada para qualquer dos atos desta licitação, o 
evento será transferido automaticamente para o próximo dia útil no mesmo local e horário. 

15.4- A participação da empresa neste certame implica, automaticamente, na aceitação de todas as con-
dições e obrigações previstas neste edital e seus anexos, não será admitida qualquer reclamação 
por parte dos licitantes, contra os termos do edital, após o prazo previsto para impugnações. 

15.5- O Município reserva-se o direito de revogar a presente licitação por interesse público ou anulá-la por 
ilegalidade, sem que caiba indenização a qualquer título aos participantes do certame. O direito de 
revogação ou rescisão do contrato é também reservado ao Município, nas mesmas condições, no 
caso de falta de recursos próprios, declarando os licitantes a concordância e aceitação desta condi-
ção, renunciando expressamente à indenização de qualquer origem, através da opção de participa-
rem do presente processo licitatório. 

15.6- Todas as publicações acerca deste processo serão comunicadas a todos os licitantes por meio de 
publicação na “AMM – ASSOSSIAÇÃO MINEIRA DOS MUNICÍPIOS”, Órgão de Imprensa Oficial do 
MUNICÍPIO DE MATERLÂNDIA/MG. 



 
 

 

15.7- Fazem parte integrante deste edital: 

• Anexo “A” - Minuta do Contrato; 

• Anexo “B” – Memorial Descritivo, Resumo da Obra e Especificação de Serviços e Obras 

• Anexo “C” - Planilha orçamentária e Cronograma Físico Financeiro. 

• Anexo “D” – Declaração de inexistência de impedimentos para licitar e contratar com a adminis-
tração pública.  

• Anexo “E” – Declaração de regularidade perante o ministério do trabalho; 

• Anexo “F” – Minuta de Declaração de Visita Técnica; 

• Anexo “G” – Minuta de Declaração de Microempresa; 

• Anexo “H” – Minuta de Termo de Renúncia; 

 
MATERLÂNDIA/MG, 17/01/2020. 

 
Alan Santos de Pinho 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO TP N.º 001/2020 

ANEXO “A” 

MINUTA DO CONTRATO 

“CONSTRUÇÃO DE FECHAMENTO EM TELA 

GALVANIZADA E MURO DE ALVENARIA NAS 

PISCINAS PÚBLICAS DESTE MUNICÍPIO, 

EXCLUSIVA PARA ME OU EPP.” 

 

Aos ___ dias do mês de ________ do ano de 2020, em MATERLÂNDIA, no Estado de Minas Gerais, na 

sede da Prefeitura _________________, inscrita no CNPJ n.º ____________________, na presença das 

testemunhas infra-assinadas, compareceram as partes entre si justas e contratadas, de um lado a Prefeitura 

Municipal de MATERLÂNDIA, doravante denominada, simplesmente, "CONTRATANTE", neste ato repre-

sentada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Joventino Maria Ferreira, e de outro lado, a empre-

sa ___________, estabelecida à ___________ CNPJ n.º ________ doravante denominada, simplesmente, 

"CONTRATADA", neste ato, representada pelo seu _____________  Sr. ______________, que assinam o 

presente Contrato de execução de serviços, nos termos da Lei 8.666/93 e de conformidade com a Licitação 

TP n.º 001/2020, que fica fazendo parte integrante deste. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 -  Constitui objeto do presente contrato a CONSTRUÇÃO DE FECHAMENTO EM TELA 

GALVANIZADA E MURO DE ALVENARIA NAS PISCINAS PÚBLICAS DESTE MUNICÍPIO, 

EXCLUSIVA PARA ME OU EPP, relacionadas no anexo “B” do Edital TP 001/2020, que deu origem 

a este contrato e que faz parte integrante deste, como Anexo “2”, como se aqui tivesse sido transcri-

to. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 -  Os serviços objeto deste instrumento estão sendo contratados para execução direta, pelo regime de 

empreitada por preço global, conforme definido pelo Artigo 6º da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO 

3.1 -  Os preços unitários dos serviços que foram ajustados entre as partes são os indicados a seguir: 

3.2 -  Planilha de preços unitários: 

         Em anexo a este contrato, conforme planilha da contratada vencedora da TP 001/2020. 



 
 

 

3.3 -  O preço total do serviço e o valor deste contrato é de            R$ _____________, conforme valor 

global constante da planilha apresentada pela licitante vencedora da TP nº. 

<<NMODALIDADE>>/2020, ora contratante. 

CLÁUSULA QUARTA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 -  Para efeito de pagamento, a medição única e final, por preço unitário global, será realizada, após 
comunicação formal do término definitivo da obra, e o pagamento efetuado integralmente até o 10º 
(décimo) dia útil do mês subsequente a entrega e aceitação definitiva da respectiva nota fiscal.  

4.2 -  A CONTRATANTE não se responsabilizará por quaisquer autuações fiscais ou gravames futuros 

decorrentes de interpretações errôneas por parte da CONTRATADA nas aplicações de impostos, 

suas alíquotas, suspensões, base de cálculo, isenções etc. 

CLÁUSULA QUINTA: DOS PRAZOS 

5.1 -  A CONTRATADA deverá estar em condições para dar início às obras no máximo em 5 (cinco) dias 

úteis após a assinatura deste contrato, sob pena de rescisão contratual e aplicação de multa cor-

respondente à não execução do contrato. 

5.2 -  O prazo de vigência contratual será de 90 (noventa) dias, a contar da data de assinatura do presen-
te contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: DO RECEBIMENTO 

6.1 -  Após a execução total do contrato o objeto contratual será recebido provisoriamente pelo responsá-

vel por seu acompanhamento e fiscalização designado pelo CONTRATANTE, mediante termo cir-

cunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da 

CONTRATADA. 

6.2 -  Após o recebimento provisório e verificado o perfeito atendimento de todas as exigências do 

CONTRATANTE, o objeto contratual será recebido definitivamente por servidor ou comissão desig-

nados pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes após o 

decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos con-

tratuais, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias da emissão do termo de recebimento provisó-

rio. 

6.3 -  O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança 

da obra, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos 

pela legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



 
 

 

7.1 -  As despesas decorrentes do cumprimento deste Contrato, referentes à responsabilidade do Municí-

pio, correrão por conta da dotação orçamentária programática própria do orçamento de 2019, con-

forme abaixo: 

 
Nº Ficha F Atividade Descrição Natureza Vínculo 

996 13.1.2.27.812.39.307
7.44905100 

Construção e Ampliação Centro 
Lazer e Atividade Fisica 

Obras e Instalações RECURSOS ORDINÁRIOS 

997 13.1.2.27.812.39.307

7.44905100 

Construção e Ampliação Centro 

Lazer e Atividade Fisica 

Obras e Instalações TRANSF.DE CONVÊNIOS-

OUTROS 

 

CLÁUSULA OITAVA: DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 

8.1 -  A CONTRATADA deverá fornecer, dentro de 03 (três) dias úteis após a data da assinatura do con-

trato, o número da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade 

Técnica (RRT) e cópia do recibo correspondente, para figurar no processo de licitações e nas Or-

dens de Serviços que serão emitidas pelo departamento competente. 

8.2 – A CONTRATADA será também responsável, na forma deste contrato, pela qualidade da obra e servi-

ços executados e dos materiais empregados, em conformidade com as especificações do projeto, 

com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e demais normas técnicas 

pertinentes, a ser atestado pelo Engenheiro do Município. A ocorrência de desconformidade implica-

rá no refazimento do serviço e na substituição dos materiais recusados, sem ônus para o Município 

e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

8.3 -  À CONTRATANTE reserva a si o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos traba-

lhos contratados através de seu departamento competente, fiscalização esta que em nenhuma hipó-

tese eximirá a CONTRATADA das responsabilidades contratuais e legais, bem como, dos danos 

materiais e pessoais que forem causados a terceiros, seja por atos próprios da Contratada, ou por 

ato de seus operários e prepostos ou por omissões. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE 

não eximirá em nada as responsabilidades da CONTRATADA, que independentemente de ter sido 

ou não fiscalizada é exclusivamente responsável por todos os trabalhos realizados para atendimen-

to do objeto desta licitação. 

8.4 -  A CONTRATADA adotará todas as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos mate-

riais e pessoais a seus operários e a terceiros, bem como todas as medidas relativas aos seguros 

contra tais danos, ficando sempre responsável pelas consequências e acidentes que se verificarem. 

8.5 -  A CONTRATADA será única a responsável por todos os encargos trabalhistas, previdenciários fis-

cais e comerciais resultantes dos compromissos assumidos. 

8.6 -  A CONTRATANTE não assumirá nenhuma responsabilidade pelo pagamento de impostos e outros 

encargos que competirem à CONTRATADA, nem se obrigará a fazer a esta qualquer restituição ou 

reembolso de quantias principais ou acessórias que a mesma despender com esses pagamentos. 



 
 

 

8.7 -  A CONTRATADA, durante toda a vigência do contrato, será a única responsável perante terceiros 

pelos atos praticados pelo seu pessoal e pelo uso dos equipamentos, excluído o Município de 

quaisquer reclamações e indenizações. Serão de sua inteira responsabilidade o ressarcimento 

eventual de todos os danos materiais ou pessoais causados a seus empregados ou a terceiros. 

8.8 -  A CONTRATADA será obrigada a atender rigorosamente as determinações legais do edital que deu 

origem a este contrato, bem como manter o engenheiro responsável pela obra à disposição durante 

toda a sua execução. 

8.9 -  A CONTRATADA assume ter pleno conhecimento dos elementos constantes do edital que deu ori-

gem a este contrato, inclusive seus anexos, dos locais e de todas as condições gerais e peculiares 

das obras a serem executadas, não podendo invocar nenhum desconhecimento como elemento im-

peditivo do perfeito cumprimento deste contrato. 

8.10 -  Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos: 

a) Unilateralmente pela CONTRATANTE: 

1.  quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 

dos seus objetivos; 

2.  quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminui-

ção quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos em Lei; 

b)  por acordo das partes: 

1.  quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do 

modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratu-

ais originários; 

2.  quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstância su-

perveniente, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento com rela-

ção ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação das obras contra-

tadas. 

3. para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 

CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, objetivan-

do a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato na hipótese de sobrevirem fa-

tos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impe-

ditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 



 
 

 

8.11 - CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-

pressões que se fizerem nas obras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do con-

trato. 

8.12 - Se neste contrato não houver sido contemplado preços unitários para obras ou serviços, esses serão 

fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no item anterior. 

8.13 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 

disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada re-

percussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme 

o caso. 

8.14- Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

8.15- Sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá a Contratada subcontratar partes 

da obra, mediante autorização escrita da Administração, ficando, entretanto, solidariamente respon-

sável com a subcontratada pela correta execução da obra, bem como pelos demais encargos e atos 

ilícitos que porventura advirem da execução da parcela; 

8.16- Todas as ordens de serviço, notificações e entendimentos entre o Município e a CONTRATADA serão 

feitos por escrito e/ou registrados no Diário de Obra, nas ocasiões devidas, não sendo aceitas 

quaisquer considerações verbais. 

8.17 – Verificando-se caso de força maior ou caso fortuito, nos termos do Código Civil Brasileiro, a contrata-

da se obriga a comunicar, por escrito, ao Município a ocorrência do evento, suspendendo-se suas 

obrigações enquanto perdurar tal situação, devendo estar devidamente formalizada no livro de 

obras. 

8.18 – Findos os motivos que determinaram a força maior ou o caso fortuito, o contrato estender-se-á por 

período de tempo necessário à total execução dos trabalhos, porém não superior ao número de dias 

que foram paralisados, observado o disposto no art. 57 da Lei Federal nº. 8.666/93.  

CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES 

9.1- A CONTRATADA ficará sujeita as penalidades previstas nos Artigos 81 e de 86 a 88, da Lei 

8.666/93, quantificadas conforme descrito nas sub-cláusulas seguintes. 

9.2- Por dia de atraso para o início das obras, multa diária no valor equivalente a 0,1% (zero vírgula um 

por cento) do valor contratual. 

9.3- Pela falta de equipamentos necessários à execução os trabalhos, multa de até 0,1% (zero vírgula 

um por cento) do valor contratual, por ocorrência. 



 
 

 

9.4- Por falta de pessoal necessário à execução os trabalhos, multa de até 0,1% (zero vírgula um por 

cento) do valor contratual, por ocorrência. 

9.5- Por falha na execução das obras, multa de até 0,1% (zero vírgula um por cento) do valor contratual, 

por ocorrência. 

9.6- Por dia de atraso em qualquer das etapas, multa de até 0,1% (zero vírgula um por cento) do valor 

do item em atraso. 

9.7- Por dia de atraso na conclusão e entrega das obras, multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) do 

valor total do contrato. 

9.8- Por não cumprimento de cláusula do contrato, multa de até 10 % (dez por cento) do valor contratual. 

9.9 -  Por atraso superior a 30 (trinta) dias ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tor-
nem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor, ou, ainda, fora das especifica-
ções contratadas, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço ou obra; 

9.10- Poderá o Município, a critério da fiscalização, na eventualidade de quaisquer irregularidades expedir 
notificação escrita à Contratada para que regularize os trabalhos antes da aplicação das penalida-
des previstas. 

9.11- Poderá a CONTRATANTE, a critério da fiscalização, na eventualidade de quaisquer irregularidades 

expedir notificação escrita à CONTRATADA para que regularize os trabalhos antes da aplicação 

das penalidades previstas. 

9.12- Os valores das multas serão sempre atualizados a partir da data da ocorrência do fato que lhe der 
causa, utilizando-se como índice a Tabela de correção monetária fornecida pela Corregedoria do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais. 

9.13- As importâncias correspondentes às multas que forem impostas à CONTRATADA serão deduzidas 

dos pagamentos efetuados. 

9.14- Não havendo pagamento a fazer à CONTRATADA, serão as multas e outros débitos inscritos na 

Dívida Ativa para cobrança executiva, ficando a empresa suspensa de participar de quaisquer ou-

tras licitações promovidas pela Prefeitura Municipal de MATERLÂNDIA enquanto não for quitada a 

dívida. 

9.15 -  Cadastro no CEIS – Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS CASOS DE RESCISÃO 

10.1- Constituem motivos para a rescisão deste contrato: 

a)  o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 



 
 

 

b)  o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

c)  a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 

conclusão da obra nos prazos estipulados; 

d)  o atraso injustificado no início da obra; 

e)  a paralisação da obra sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

f)  a subcontratação total ou parcial do seu objeto sem prévia consulta e anuência escrita da Ad-

ministração; a associação da CONTRATADA com outrem; a cessão ou transferência, total ou 

parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA; 

g) o desatendimento das determinações regulares da pessoa designada para acompanhar e fis-

calizar a execução das obras, assim como as de seus superiores; 

h)  o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º, do artigo 67, 

da Lei 8.666/93; 

i)  a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) a dissolução da sociedade CONTRATADA; 

l)  a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa; 

m) razões de interesse público devidamente justificadas; 

n)  a supressão por parte da Administração das obras contratadas, acarretando modificação do va-

lor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º, do artigo 65, da Lei 8.666/93; 

o)  a suspensão da execução das obras por ordem escrita da CONTRATANTE por prazo superior 

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, indepen-

dentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente im-

previstas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, 

nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 

até que seja normalizada a situação; 

p)  atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, salvo em ca-

so de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 

CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação; 

q)  a ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovada, impeditiva da exe-

cução do contrato; 



 
 

 

r) A Contratada reconhece ao Contratante o direito de rescisão unilateral do contrato, sem direito à 

indenização de qualquer espécie, no caso de falta de recurso próprio. 

10.2-  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 

10.3- A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos 

casos enumerados nas sub-cláusulas de “11.1.a” até “11.1.m” e “11.1.q”. 

10.4- A rescisão de que trata a subcláusula anterior, 11.3, acarreta as seguintes conseqüências sem pre-

juízo das sanções previstas na legislação em vigor: 

a)  assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato pró-

prio da Administração; 

b)  ocupação e utilização do local, instalações, equipamento, material e pessoal empregados na 

execução deste contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V, do artigo 58, 

da Lei 8.666/93; 

c)  retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à Adminis-

tração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  DA VINCULAÇÃO 

11.1- Este contrato se vincula ao edital da TP nº 0001/2020 e à proposta da CONTRATADA, incluindo 

todas as vantagens de prerrogativa da CONTRATANTE. 

11.2- A CONTRATADA obriga manter-se durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licita-

ção. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

12.1- A legislação aplicável a este contrato é a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, consolidada.  

12.2- Todas as dúvidas deste contrato que não forem resolvidas a nível administrativo serão dirimidas no 

foro da Comarca de SABINÓPOLIS-MG, em detrimento de qualquer outro, por mais vantajoso que se-

ja. 

12.3- Fazem parte integrante deste contrato: 

• Anexo “1” - Edital da Tomada de Preços 0001/2020; 

• Anexo “2” - Proposta completa da Licitante. 



 
 

 

12.4 – Constitui responsabilidade da CONTRATADA a confecção e afixação da placa de obra, a qual segui-

rá o modelo fornecido pela Prefeitura Municipal de Materlândia. 

E por estarem justos e contratados foi lavrado o presente Termo em duas vias de igual teor e forma, que 

após lido e achado conforme vai assinado pelas partes e pelas testemunhas identificadas abaixo. 

MATERLÂNDIA, __ de __________ de 2019. 
 
CONTRATANTE        CONTRATADO 
 
Testemunhas: 

      

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO TP N.º 001/2020 

ANEXO “B” 

 
MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
MEMORIAL DESCRITIVO 

 

1.1.   Objetivo do Projeto   
 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATERLÂNDIA – MG  
Obra – Construção de fechamento da piscina. 
 
O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto de construção de fechamento da piscina em tela galva-
nizada quadriculada e muro em alvenaria, tem a finalidade de caracterizar criteriosamente todos os materiais e com-
ponentes envolvidos, bem como toda a sistemática construtiva utilizada. Constam do presente memorial a descrição 
dos elementos constituintes de toda obra, com suas respectivas sequências executivas e especificações. Constam 
também do Memorial a citação de leis, normas, decretos, regulamentos, portarias, códigos referentes à construção 
civil, emitidos por órgãos públicos federais, estaduais e municipais, ou por concessionárias de serviços públicos. 

 

2.1.   Justificativa do Projeto   
 
O presente memorial tem por finalidade descrever o processo construtivo do serviço do fechamento á ser executada 
ao redor da piscina, situada no antigo pátio da Itambé. 
 

3.1.   Especificações Técnicas 
 
3.1.1 GENERALIDADES 
A presente especificação tem por objetivo definir os critérios para execução, medição e pagamento dos serviços a 
serem executados sob a condução da fiscalização.  
 
A execução das obras e serviços de engenharia obedecerá às presentes especificações, às exigências emanadas da 
Fiscalização e às normas técnicas da ABNT.  
 
Se devido a contingências locais for aconselhável qualquer adaptação na concepção do projeto, esta só será efetuada 
de comum acordo entre as partes, e desde que absolutamente necessárias. 
A Contratada, vencedora da Licitação, deverá manter na obra:  
 
- Mestre de obras, operários e demais funcionários em número e grau de especialização compatíveis com a natureza 
das obras e serviços.  
 

- As obras e os serviços deverão ser acompanhados/monitorados por um Responsável Técnico (Engenheiro Civil Habi-
litado), mantendo no canteiro de obras todas as plantas, especificações e demais elementos do projeto para consulta, 
a qualquer tempo, dos seus funcionários, preposto e órgãos de fiscalização.  
 
O Responsável Técnico pelos serviços de obra deve respeitar as seguintes recomendações:  
 



 
 

 

a) ter conhecimento total e perfeito dos seguintes itens, antes do início de qualquer uma das atividades relacionadas 
com os serviços de obra:  
 
- das condições contratuais dos serviços de obra;  
- dos Projetos para Execução;  
- das respectivas especificações;  
- do Cronograma Físico-Financeiro;  
- das condições locais onde será implantada a obra;  

- das Normas Técnicas Brasileiras.  
 
b) esclarecer as dúvidas em consulta com a Prefeitura Municipal, com antecedência mínima de 10 (dez) dias a partir 
da data prevista no Cronograma Físico-Financeiro contratual.  
 
c) assumir integral responsabilidade técnica e civil sobre todos os serviços, elementos, componentes e materiais ado-
tados na execução da obra, nos termos da legislação vigente. 
 

3.1.2 SEGURANÇA, HIGIENE E MEDICINA DO TRABALHO 
Deverá ser observado, pelo órgão executor dos serviços, a Legislação do Ministério do Trabalho que determina obri-
gações no campo de segurança, higiene e medicina do trabalho, e ele será o único responsável quanto ao uso obriga-
tório e correto, por seus funcionários da obra, dos equipamentos de proteção individual, de acordo com a Legislação 
vigente. Poderá o órgão executor, promover às suas expensas, se julgar conveniente, o seguro de prevenção de aci-
dentes de trabalho, dano de propriedade, fogo, acidentes de veículos, transporte de materiais e quaisquer outros 
tipos de seguros contra terceiros. 
 

4.1.   Consideração Dos Serviços Executados 
 

4.1.1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências e despesas correspondentes pela obtenção do 
alvará de execução da obra e a regularização da obra junto ao CREA ou CAU com o recolhimento das devidas ART's ou 
RRT’s, matrícula da obra junto ao INSS e outros. 
 

4.1.2 IMPLANTAÇÃO DE CANTEIRO DE OBRAS 
Será disponibilizado pela prefeitura local, um espaço próximo a obra, ambiente para vestiário, banheiros, local para 
guardar máquinas equipamentos e materiais a serem utilizados nas obras de cobertura da quadra.  
 

4.1.3 PLACA DE OBRA 
Será de 2,0 metros de largura por 1,5 metros de altura, para os textos deve-se usar a fonte Verdana, em caixa alta e 
em negrito (blod), nos tamanhos:  
• Cabeçalho: 780 pt ou 20,8 cm de altura. 
• Nome da obra: 600 pt ou 15,3 cm de altura. 
 

5.1.   Elementos de Fechamento 
 

5.1.1 ALVENARIA EM BLOCO CERAMICO FURADO 14X19X19.  
Assentamento de alvenaria em bloco cerâmico furado de 14x19x19cm, furos verticais, com espessura de 14 cm no 
osso, juntas de 12 mm, assentado em argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia sem peneirar, traço 1:2:8 
(cimento, cal hidratada e areia).  Para a arquibancada será feira duas fiadas de bloco cheio (Concreto) de 50 cm de 
altura e 50 cm de largura, com enchimento de terra no interior. 
Será colocado em toda extensão do muro, chapéu de muro em concreto com duas caídas com pingadeiras dos dois 
lados. 



 
 

 

 
5.1.2 ESCADA DE ACESSO  
Será alterada a escada de acesso, fechando a escada existente com alvenaria e criando nova escada, com as mesmas 
dimensões das existentes. 
 
5.1.3 RECOMENDAÇÕES  
Deverá ser executada de acordo com as dimensões, recomendações e condições especificadas no projeto executivo. 
A alvenaria deverá absorver os esforços, solicitantes, dispensando os suportes estruturais convencionais, contendo 
armaduras envolvidas para absorver os esforços além das armaduras com finalidade construtiva ou de amarração. A 
espessura indicada neste item refere-se à alvenaria sem revestimento. A argamassa de assentamento deverá apre-
sentar resistência e trabalhabilidade adequadas aos serviços. Uso de mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de 
Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
 
5.1.4 PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO 
Executar a marcação da modulação da alvenaria, assentando-se os blocos dos cantos, em seguida, fazer a marcação 
da primeira fiada com blocos assentados sobre uma camada de argamassa previamente estendida, alinhados pelo seu 
comprimento. Atenção à construção dos cantos, que deve ser efetuada verificando-se o nivelamento, perpendiculari-
dade, prumo e espessura das juntas, porque eles servirão como gabarito para a construção em si. Esticar uma linha 
que servirá como guia, garantindo o prumo e horizontalidade da fiada. Verificar o prumo de cada bloco assentado. As 
juntas entre os blocos devem estar completamente cheias, com espessura de 12 mm. As juntas verticais não devem 
coincidir entre fiadas contínuas, de modo a garantir a amarração dos blocos. Executar pilares de travamento em dis-
tancias de 3 em 3 metros, dimensão de 0,20x0,20 m, ferragem fixada na estrutura da borda da piscina com SIKADU. 
 
5.1.5 NORMAS TÉCNICAS 
(NBR8545 - Execução de alvenaria sem função estrutural de tijolos e blocos cerâmicos (Mês/Ano: 07/1984) / 
NBR15270-2 - Componentes cerâmicos - Parte 2: Blocos cerâmicos para alvenaria estrutural - Terminologia e requisi-
tos (Mês/Ano: 08/2005) / NBR15270-1 - Componentes cerâmicos - Parte 1 - Blocos cerâmicos para alvenaria de veda-
ção - Terminologia e requisitos Página 37 de 124 (Mês/Ano: 08/2005) / NBR15270-3 - Componentes cerâmicos - Parte 
3: Blocos cerâmicos para alvenaria estrutural e de vedação - Método de ensaio (Mês/Ano: 08/2005) / NR18 - Condi-
ções e meio ambiente de trabalho na indústria da construção - 8.13 - Medidas de proteção contra quedas de altura 
(Mês/Ano: 01/1950)). 
 

6.1.   Portões e Divisórias Metálicas 
 
6.1.1 DESCRIÇÃO 
Colocação e acabamento de tela galvanizada quadriculada na chapa 14, inclusive com quadro de fixação em tubo gal-
vanizado industrial. 
 
6.1.2 RECOMENDAÇÕES 
Deverá ser observada a cota do piso pronto. Uso de mão-de-obra habilitada.  
Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
 
6.1.3 PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO 
Executar furos no piso para a fixação dos montantes da tela a cada 2 metros em tubo galvanizado 1 polegada e travas 
superiores e inferiores, caso a locação coincida em alguma estrutura de concreto armado, fazer fixação com 
SIKADU’32. Escorar a tela até o completo endurecimento do concreto utilizado no chumbamento dos montantes. 
Após a retirada do escoramento, efetuar o acabamento com argamassa de cimento e areia média ou grossa sem pe-
neirar no traço 1:3, nos pontos do piso onde os montantes foram colocados. 
 
6.1.4 UNIDADE DE MEDIÇÃO 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado. 



 
 

 

 

7.1.   Hidráulica 
 
Será feita uma pequena revisão hidráulica para embutir tubulação hidráulica de alimentação a torneira para jardim e 
para o chuveirão. Será instalado uma ducha de água fria, tubulação embutida em parede. 
 

8.1.   Pintura 
 
Para paredes internas será utilizada tinta tipo epóxi, nas externas serão utilizadas tinta tipo látex. As esquadrias metá-
licas e grades receberão pintura em esmalte sintético e em madeiramento do beiral verniz com fundo preparador. O 
preço inclui fornecimento de material e mão de obra. 

 
9.1.   Considerações Finais 
 

9.1.1 GARANTIA DE SERVIÇOS 
Caberá a contratada assegurar a garantia de qualidade da obra, no que envolverá fundação, estrutura, hidráulica, elé-
trica, acabamentos e todos quesitos executados. 
 

9.1.2 LIMPEZA FINAL 
Após a conclusão dos serviços, a empresa responsável pela execução da obra deverá proceder a uma limpeza final 
rigorosa, além da retirada de todos os entulhos, sobras de materiais e produtos, equipamentos e quaisquer objetos 
que não façam parte do conjunto final da obra. 
 
Materlândia, 08 de janeiro de 2020. 
 

 
PROJETO, DIREÇÃO TÉCNICA E FISCALIZAÇÃO 
 
 

 
_____________________________ 

Rikaard Hanna Reis 
Engenheiro Civil 

CREA-MG: 189448/D 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 002/2020 - TOMADA DE PREÇO 001/2020 
ANEXO C 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTOS 

PREFEITURA: MUNICIPAL DE MATERLÂNDIA FOLHA Nº: 001 

OBRA: EXECUÇÃO DE FECHAMENTO DA PISCINA COM TELA GALVANIZADA E MURO EM ALVENARIA  DATA: 07/01/2020 

LOCAL: ANTIGO PÁTIO DA ITAMBÉ FORMA DE EXECUÇÃO:  

REGIÃO/MÊS DE REFERÊNCIA: CENTRAL/AGOSTO/2019 (    ) DIRETA (     ) INDIRETA 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 DIAS LDI 28,50% 

  

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO 
UNITÁRIO S/ 

LDI 

PREÇO 
UNITÁRIO C/ 

LDI 

PREÇO 
TOTAL 

REFORMA DA QUADRA POLIESPORTIVA 

1 001 SERVIÇOS PRELIMINARES         394,02 

1.1 74209/001 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, 1,0X 1,00 M M² 1,00 306,63 394,02 394,02 

2 002 ESTRUTURAS METÁLICAS         26.618,42 

2.1 ED-50984 PORTÃO DE TUBO DE FERRO COLOCADO COM CADEADO, 4 PORTÕES, 
INCLUSIVE PINTURA COM FUNDO PREPARADOR 

M² 16,00 278,67 358,09 5.729,46 

2.2 MERCADO TELA GALVANIZADA H= 2,00 M EM CHAPA 14, FIXADA EM TUBO 
GALVANIZADO DE 1 POLEGADA E TRAVAS SUPERIORES E INFERIORES 

M² 101,60 160,00 205,60 20.888,96 

3 003 ALVENARIA         16.167,61 



 
 

 

3.1 ED-48232 ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO CERÂMICO FURADO, ESP. 
14CM, PARA REVESTIMENTO, INCLUSIVE ARGAMASSA PARA 

ASSENTAMENTO) 

M² 109,00 61,90 79,54 8.670,02 

3.1 MERCADO CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA EM DOIS DEGRAUS DE 50 CM DE LARGURA 
E 50 CM DE ALTURA, INCLUINDO ACABAMENTO EM CIMENTO QUEIMADO 

M² 16,00  130,00 167,05 2.672,80 

3.2 MERCADO ADEQUAÇÃO DE ESCADA DE ACESSO, ELIMINANDO ESCADA EXISTENTE E 
CRIANDO NOVA ESCADA DE ACESSO 

VB 1,00 2.780,00 3.572,30 3.572,30 

3.3 21.12.01 CHAPEU DE MURO DE CONCRETO ML 17,10 57,00 73,25 1.252,49 

4 004 REVESTIMENTO         10.588,91 

4.1 ED-50729 CHAPISCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ESP. 
5MM, APLICADO EM ALVENARIA COM PENEIRA, PREPARO 

MECÂNICO-( AO ENTORNO DA QUADRA) 

M² 218,00 8,92 11,46 2.498,76 

4.2 ED-50760 REBOCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), 
COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, ESP. 20MM, APLICAÇÃO 

MANUAL, PREPARO MECÂNICO-(AO ENTORNO DA QUADRA, INCLUINDO PÉ 
ABAULADO COM ARGAMASSA, CONFORME PROJETO) 

M² 218,00 28,88 37,11 8.090,15 

5 005 HIDRAULICA         3.469,50 

5.1 MERCADO EMBUTIR TUBULAÇÃO HIDRÁULICA EXPOSTA E INSTALAÇÃO DE UM 
CHUVEIRÃO 

VB 1,00 2.700,00 3.469,50 3.469,50 

6 005 PINTURA         7.061,13 

6.1 MERCADO PINTURA DE PISO E PAREDE DA ÁREA EXTERNA E INTERNA DAS PISCINAS M² 345,60 15,90 20,43 7.061,13 

TOTAL GERAL DA OBRA 64.299,59 

 



 
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 002/2020 - TOMADA DE PREÇO 001/2020 
ANEXO C 

CRONOGRAMA FÍSICO/FINANCEIRO 
 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

PREFEITURA: MUNICIPAL DE MATERLÂNDIA VALOR DA OBRA:  64.299,59 DATA: 07/01/2020 

OBRA: EXECUÇÃO DE FECHAMENTO DA PISCINA COM TELA GALVANIZADA E MURO EM 

ALVENARIA  
LOCAL: ANTIGO PÁTIO DA ITAMBÉ  PRAZO DA OBRA: 01 MÊS 

ITEM CÓDIGO ETAPAS/DESCRIÇÃO 
FÍSICO/ 

FINANCEIRO 
TOTAL ETAPAS MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 

1 001 SERVIÇOS PRELIMINARES  Físico % 0,61% 100,00%       

Financeiro 394,02 394,02 0,00 0,00 0,00 

2 002 ESTRUTURAS METÁLICAS Físico % 41,40% 100,00%       

Financeiro 26.618,42 26.618,42 0,00 0,00 0,00 

3 003 ALVENARIA Físico % 25,14% 100,00%       

Financeiro 16.167,61 16.167,61 0,00 0,00 0,00 

4 004 REVESTIMENTO  Físico % 16,47% 100,00%       

Financeiro 10.588,91 10.588,91 0,00 0,00 0,00 

5 005 HIDRAULICA Físico % 5,40% 100,00%       

Financeiro 3.469,50 3.469,50 0,00 0,00 0,00 

6 006 PINTURA Físico % 10,98% 100,00%       

Financeiro 7.061,13 7.061,13 0,00 0,00 0,00 

      Físico %           

Financeiro   0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 
Físico % 100,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

Financeiro R$ 64.299,59 R$ 64.299,59 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 



 
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 002/2020 - TOMADA DE PREÇO 001/2020 
ANEXO “D” 

 
 
 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 
 
REF.: TOMADA DE PREÇO Nº 001/2020  
 
 
Pela presente declaramos, para todos os fins de direito, e sob as penalidades cabíveis que (................. ra-
zão social e CNPJ da participante .....................) não está incursa nas penalidades dos artigos 87, III e IV da 
Lei nº 8.666/93 e, por isto, não tem impedimento para licitar nem contratar com o Município de Materlân-
dia/MG.  
 
 
Local e data. 
 
 

___________________________________ 
(Empresa e assinatura do responsável legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 
PROCESSO LICITATÓRIO 002/2020 - TOMADA DE PREÇO 001/2020 

ANEXO “E” 
 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO QUADRO DA EMPRESA 
 
 
 Ref.: Tomada de Preços nº. 001/2020. 
 
 
............................................................., inscrito no CNPJ nº. ...........................e Inscrição Estadual nº. 
........................, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 
.................................................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº. ................................e 
inscrito no CPF nº. .....................................DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de de-
zesseis anos.  
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
Local e data.  
 

Empresa Licitante 
REPRESENTANTE LEGAL 

 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 
PROCESSO LICITATÓRIO 002/2020 - TOMADA DE PREÇO 001/2020 

ANEXO “F” 
 
 

 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
 
 
 
 
Atesto que o Sr(a).____________________________________________, portador(a) da carteira de identidade n.º 
___________________ representando a empresa _____________________________________, CNPJ: 
____________________________ nos termos do Edital Tomada de Preços 001/2020, visitou o local onde será exe-

cutada a CONSTRUÇÃO DE FECHAMENTO EM TELA GALVANIZADA E MURO DE ALVENARIA NAS 
PISCINAS PÚBLICAS DESTE MUNICÍPIO, EXCLUSIVA PARA ME OU EPP, sanando todas as dúvidas para 
a perfeita execução dos serviços. 
 
 
 
Materlândia/MG, _____ de________________ de 2020.  
 
 

 
ENGENHEIRO DA PREFEITURA 

Assinatura e Carimbo 
 
 

OU 
 

 

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA DE VISITA TÉCNICA 
 
DECLARO que licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações do objeto da licitação, Tomada de Preços 001/2020, Processo Licitatório 002/2020, não necessitando rea-
lizar a visita técnica.  
 
Local e data.  
 

Empresa Licitante 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO “G” 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGIME DE ENQUADRAMENTO FISCAL DE PESSOA JURÍDICA 
 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATERLÂNDIA/MG. 
 

DECLARAÇÃO 

 

........................................................, inscrita no CNPJ nº ........................... , por intermédio de seu representante legal, 

o (a) Sr.(a) ............................................. , portador (a) da Carteira de Identidade nº ........................ , e do CPF nº 

............................ , DECLARA, para fins do disposto no Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 001/2020, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: OBS.: Assinalar 

com um “X” a condição da empresa: 

 

1) (   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  

2) (  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de de-

zembro de 2006; 

3) (   ) EMPRESA NÃO ENQUADRADA como microempresa ou empresa de pequeno porte.  

Caso assinalado a opção 1 ou 2, declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes no parágrafo 

4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 __________________________/MG, ____ de _________ de 2020.  

________________________________ 

Nome da Empresa 

_______________________________ 

Assinatura do Representante 

IMPORTANTE:  

1. As licitantes deverão entregar esta declaração na fase de credenciamento.  

2. A Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, poderá ser objeto de diligên-

cia para confirmação da veracidade da mesma e implicará no tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 

nº 123/06.  

3. A Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, falsa ou inverídica sujeitará a 

licitante as Sanções Administrativas previstas neste edital, bem como sanções penais cabíveis. 
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ANEXO “H” 

 
 

MINUTA DE TERMO DE RENÚNCIA 
(Lei Federal nº 8.666/93 art. 43 e 109) 

 
 

A empresa abaixo assinada, participante deste processo, por seu representante legal credenciado, para o 

ato Licitatório perante o Município declara, na forma e sob as pena da Lei Federal Nº 8.666/93, obrigando a 

empresa que respectivamente representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão Permanente 

de Licitação, que julgou os documentos de Proposta de preços renunciando, assim, expressamente, ao di-

reito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento lici-

tatório. 

 
Materlândia/MG, ___ de _______________ de 2020. 
 
 
 
 

________________________________ 
Nome da Empresa - CNPJ 

 
 

_______________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 
RECIBO DE EDITAL 

 

 

      Recebemos do município de MATERLÂNDIA/MG o Edital e res-

pectivos Anexos, da TP nº. 0001/2020, cujo objeto é a execução de CONSTRUÇÃO DE FECHAMENTO 

EM TELA GALVANIZADA E MURO DE ALVENARIA NAS PISCINAS PÚBLICAS DESTE MUNICÍPIO, 

EXCLUSIVA PARA ME OU EPP. Assim, comunicamos à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Materlândia/MG que deseja ser informada de eventuais alterações através dos telefones/e-mail 

indicados abaixo. 

 

       MATERLÂNDIA/MG, __ de _______ de 2020. 

 

______________________ 
Construtora _____ 

CNPJ ____________ 
 

 

 

Dados da Empresa: 

Construtora _________________ 

Rua _________, nº ___, bairro __________, CEP. __________, _______________/MG. 

Sócio - Administrador: _________________,  

CPF nº ___________, RG nº. ____________, SSP/MG 

Procurador que pegou o Edital: _________________________ 

CPF nº. __________, RG nº. ______________, SSP/MG   

Tel. Contato: (__) ___________ Fax: (__) __________________ 

e-mail: __________________________________________   

 
 
 


